FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

“BOLETIM OFICIAL”

Boletim Oficial nº 7303 Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2007.

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA
1) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Levo ao conhecimento dos interessados que as decisões dos processos abaixo relacionados, julgados no STJD em 30 de agosto:

1.PROCESSO Nº 156/2007 – Recurso Voluntário – Recorrente: Procuradoria da Primeira Comissão Disciplinar – Recorrido Renato Portaluppi, Técnico do Fluminense Foot Ball Club. Auditor: DR. ALEXANDRE QUADROS.
RESULTADO: “Por unanimidade de votos, se conheceu o Recurso para no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, suspendendo o Técnico Renato Portaluppi por 60 dias, por infração ao Art. 188 § ú do CBJD, divergindo os Doutores Auditores, Virgílio Augusto da Costa  Val, José Mauro Couto de Assis, Paulo Valed Perry e Francisco Antunes Maciel Mussnich que negavam-lhe provimento, havendo desempate através do voto de qualidade do Presidente, conforme dispõe Art. 131do CBJD.”
2.PROCESSO Nº 142/2007 – Recurso Voluntário – Recorrentes Procuradoria da Primeira Comissão Disciplinar e  Rodrigo de Souza Cardoso, atleta do Clube de Regatas do Flamengo – Recorridos: Rodrigo de Souza Cardoso, atleta do Clube de Regatas do Flamengo e Primeira Comissão Disciplinar.

Auditor Relator: Dr. ALEXANDRE QUADROS.

RESULTADO: “Por unanimidade de votos, se conheceu dos Recursos, para no mérito, por maioria, negar provimento ao Recurso interposto pelo atleta Rodrigo de Souza Cardoso do CR Flamengo, divergindo, Dr. José Mauro Couto de Assis, Francisco Antunes Maciel Mussnich e Marcílio Krieger que davam-lhe provimento, para absolvê-lo quanto a imputação ao Art. 254 do CBJD, e por maioria, dar parcial provimento ao Recurso interposto pela Procuradoria, suspendendo o atleta Souza por 2 partidas por infração ao Art. 258, ambos do CBJD, divergindo os Doutores Auditores Alexandre Quadros e Virgilio Augusto da Costa Val que o suspendia por 3 partidas por infração ao Art. 254 e por 6 partidas por infração.”
Segue...
Continuação...

3.PROCESSO Nº 153/2007 – Recurso Voluntário – Recorrente: Procuradoria da Terceira Comissão Disciplinar – Recorrido: Joel Natalino Santana, Técnico do Clube de Regatas do Flamengo. Auditor Relator: Dr. EDUARDO MACHADO COSTA.

RESULTADO:”Por unanimidade de votos, se conheceu do Recurso, para no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Terceira Comissão Disciplinar em absolver o Técnico Joel Natalino Santana quanto a imputação ao Art. 279 do CBJD, divergindo os Doutores Auditores, Eduardo Machado Costa e Rubens Approbato Machado que davam provimento ao Recurso interposto pela Procuradoria para desclassificar a infração para o Art. 278 do CBJD e suspender o Técnico por 40 dias por infração ao Art. 278 do CBJD e Dr. Marcílio Krieger que dava-lhe parcial provimento, suspendendo o atleta por 30 dias, por infração ao Art. 278, com base no Art., 15711 ambos do CBJD.”
2) ANEXOS

Faço saber aos interessados que faz(em) parte integrante do Boletim Oficial a(s) seguinte(s) Comunicação(ões)  nº 137/07 do D.R e 144/07 do TJDFERJ.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2007.

Comunicação nº 144/07 – TJD/RJ

DESPACHO DO PRESIDENTE DO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ

	Proc.392/07:
	 RECURSO VOLUNTÁRIO 

	RECORRENTE:
	 SÃO JOÃO DA BARRA FUTEBOL CLUBE

	RECORRIDA:
	 QUISSAMÃ FUTEBOL CLUBE

	DESPACHO:
	1)Recebo o recurso no efeito devolutivo 

2) Encaminha-se a Douta Procuradoria, após inclua-se em pauta .

3) Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 31/08/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente




	Proc.393/07:
	 IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA

	 IMPUGNANTE 
	 SÃO JOÃO DA BARRA FUTEBOL CLUBE

	IMPUGNADO :
	 QUISSAMÃ FUTEBOL CLUBE

	DESPACHO:
	1)Encaminha-se a Douta Procuradoria.

 2) Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 31/08/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente

Selma Cristina Gomes Rezende

Secretária.




Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2007.

Comunicação nº 144/07 – TJD/RJ

DESPACHO DO PRESIDENTE DO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ

	Proc.392/07:
	 RECURSO VOLUNTÁRIO 

	RECORRENTE:
	 SÃO JOÃO DA BARRA FUTEBOL CLUBE

	RECORRIDA:
	 QUISSAMÃ FUTEBOL CLUBE

	DESPACHO:
	1)Recebo o recurso no efeito devolutivo 

2) Encaminha-se a Douta Procuradoria, após inclua-se em pauta .

3) Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 31/08/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente




	Proc.393/07:
	 IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA

	 IMPUGNANTE 
	 SÃO JOÃO DA BARRA FUTEBOL CLUBE

	IMPUGNADO :
	 QUISSAMÃ FUTEBOL CLUBE

	DESPACHO:
	1)Encaminha-se a Douta Procuradoria.

 2) Publique-se e Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 31/08/07

Sérgio Carlos Soares Saraiva

Presidente

Selma Cristina Gomes Rezende

Secretária.




